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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUPRESSIVA 
N°  1 	 AO PROJETO DE LEI N° 358/2022 

Suprima-se o art. 3° do Projeto de Lei n° 358/22. 

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2022. 

z 

Vereadora Bell7Gonça ves 

âQ, r?..rng o-- - 
adora Iza Lourença 

AVULSOS DISTRIBU DOS 
EM 5 	 

X33 
 

.... 	 AjetriN eb-nn 


	Page 1

